
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADODESÃO PAULO _

ATA DE REGISTRODE PREÇOSN°04/2017
PREGÃO PRESENCIALN° 21412016
PROCESSON°391/2016
LICITAÇÃO AUDESP N° 2017.000.000.003

Pelo presente instrumentoas partes, de um lado o MUNiCípIO DE ITAPETININGA,com sede a Praça
dos Três Poderes, nO1.000, Jardim Marabá, nesta Cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo,
inscrito no CNPJ sob nO 46.634.291/0001-70, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, representado neste ato pelo Sr. JOÃO Luís DE SOUSA, Secretário Municipal de
Administraçãoe Finanças,ordenador de despesas nos termos do Decreto Municipal nO1571de 02 de
janeiro de 2017, portadordo RG nO14.865.166-5SSPISPe do CPF/MF nO038.091.198-14, residenteà
Rua Professor Francisco Válio, nO1926, Centro, nesta cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo,
CEP: 18.200-035, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N° 214/2016, cuja
homologação foi publicada no DOE do dia 27112/2016, conforme fls. 857 do Processo nO391/2016,
RESOLVE registrar os preços da empresa PAPA'S COMÉRCIO E DISTRIBUiÇÃO DE ALIMENTOS
EIRELI EPP, CNPJ nO64.745.847/0001-88 e Inscrição Estadual nO492.666.292.113, estabelecida na
Rua Joaquim Gonçalves Ledo, nO47-B, Bairro Cipava, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo,
CEP: 06.080-210, telefones: (11) 3654-3420 1 3685-9457, e-mail: diretoria@papas.com.br 1

financeiro@papas.com.br,representada neste ato pela Sr' FABIANA CRISTINA BONACH RIBEIRO,
portadora do RG nO 30.169.240-3 SSPISP e CPF nO 280.915.658-10, e-mail:
tbonribeiro@yahoo.com.br, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantesdesta Ata de Registrode Preços,sujeitando-seas partes às normasconstantesdas Leis nO
Decreto Municipal nO1.050 de 04 de junho de 2013 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

1.1 - A DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS, por força do presente ajuste, se obriga a
fornecer, quandoverificadaa necessidadepelo ÓRGÃOGERENCIADOR,os seguintes utensílios:

Item Qtd. Uno Tipo Cota Descrição Marca Valor Valor
Unitário Total

01 37 Un Aberta Freezer,Cor Branca, ElectroluxH400 R$1.920,27 R$71.049,99Horizontal,Conforme
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Descritivo Anexo.

Freezer Vertical, Cor
03 37 Un Aberta Branca, Conforme ConsulCvu30 R$1.839,68 R$ 68.068,16

Descritivo Anexo.
Refrigerador 4 Portas
Industrial, Vertical,

Capacidade Aproximada
De 1000 Litros, Modelo

Resfriador, Com
Isolamento Térmico,
Totalmente Em Aço

Inox, Contendo
Prateleiras Internas E

Sistema De
Resfriamento,

Medindo 1200 X 750 X
1940 Mm (Lxpxa)

06 37 Un Aberta Aproximadamente, Com Kofisa Krbr4pd R$ 3.383,82 R$ 125.201,34
Potência De Motor 1/4
Hp - Temperatura De
O°CA 5° C, Na

Voltagem De 220v,
Termostato De
Regulagem,

Acompanha Certificado
De Garantia De No
Minimo 12 Meses,

Manual De Instrução,
Fabricação De Acordo
Com A Legislação

Vigente.

Reservad Freezer, Cor Branca,
16 13 Un Horizontal, Conforme Electrolux H400 R$1.920,27 R$ 24.963,51a Descritivo Anexo.

Reservad Freezer Vertical, Cor
18 13 Un Branca, Conforme Consul Cvu30 R$1.839,68 R$ 23.915,84a Descritivo Anexo.
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Refrigerador 4 Portas
Industrial, Vertical,

Capacidade Aproximada
De 1000 Litros, Modelo

Resfriador, Com
Isolamento Térmico,
Totalmente Em Aço

Inox, Contendo
Prateleiras Intemas E

Sistema De
Resfriamento,

Medindo 1200 X 750 X

Reservad 1940 Mm (Lxpxa)
21 13 Un Aproximadamente, Com Kofisa Krbr4pd R$ 3.383,82 R$ 43.989,66a Potência De Motor 1/4

Hp - Temperatura De
DOCA 5° C, Na

Voltagem De 220v,
Termostato De
Regulagem,

Acompanha Certificado
De Garantia De No
Minimo 12 Meses,

Manual De Instrução,
Fabricação De Acordo
Com A Legislação

Vigente.
Total = R$ 357.188,50

2.1 - Constituem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, estando a ela vinculados, como se
nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno
conhecimento:

2.1.1 - Edital de Pregão Presencial n° 214/2016;
2.1.2 - Termo de Referência;
2.1.3 - Proposta de Preços.
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3.1 - Os preços registrados, a especificaçãodos utensílios, o quantitativo, as marcas, as empresas
fornecedorase o nomedo representantelegalsão os constantesna propostade preços.
3.2 - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis,exceto nas hipóteses,devidamentecomprovadas,de ocorrênciade situaçãoprevista na
alinea "d"do inciso II do art. 65 da Lei FederalnO8.666/93.

4.1 - A entrega dos produtos objetos do ANEXO I, somente será efetuada de acordo com as
necessidadesda SecretariaMunicipalde Educação,após a devida autorizaçãorequisitória,por escrito
e com o autorizo da Secretária Municipal de Educação ou responsável indicado para este fim,
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, sendo o local de entrega no Almoxarifado da
Educação, localizado na Av. José de Almeida Carvalho, nO1231, Vila Oliveira, nesta Cidade de
Itapetininga,devendo ser entregueem até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimentodo empenho,
em ótimascondiçõese estar em condiçõesadequadasde transporte;

4.1.1 - O prazo de vigência deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contadosa partir da datade sua assinatura;

4.1.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO
GERENCIADOR não será obrigado a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registropreferênciade fornecimentoem igualdadede condições.
4.2 - A quantidade dos utensílios a serem entregues será definida pela Secretaria Municipal de
Educação,quandoda sua programação,junto à DETENTORA, sendo entregueno local onde o Gestor
indicadopela secretariadeterminar,onde será recebidopor ele, que vistoriaráos utensílios,verificando
se os mesmosatendema todas as condiçõesespecificadasno Anexo I do Editaldo PregãoPresencial
nO214/2016.
4.3 - Constatada qualquer irregularidade na entrega de utensílios, a DETENTORA, obrigar-se-á a
trocá-los no prazomáximode 10 (dez) dias úteis, contadosdo recebimentoda notificaçãopor escrito,
sob pena de sujeitar-se à aplicação das multas ou cancelamentodo Registro de Preços nos termos
legais.
4.4 - O ÓRGÃO GERENCIADOR rejeitará, no todo ou em parte, o produtoque estiver em desacordo
com o presentetermo.
4.5 - A DETENTORA se comprometea entregaros utensílioscom prioridadede atendimento,tendo em
vista o interessepúblico.
4.6 - O controlede qualidadeserá realizadode acordocom a variedade,peso,e demais características
dos utensílios,sendoque em caso de não corresponderàs exigênciasmencionadas,os mesmosserão
devolvidos, ficando a DETENTORA sujeita a substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias útes,
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contados do recebimentoda notificaçãopor escrito, independentementeda aplicaçãodas penalidades
cabíveis.
4.7 - Poderãoser realizadasanálisesespecíficasem laboratóriooficial ou particularpara verificaçãoda
qualidade dos produtos, e as despesas correrão por conta da DETENTORA,conforme art. 75 da Lei
FederalnO8.666/93.
4.8 - Os utensílios que serão entregues pela DETENTORA deverão ser idênticos às especificações
contidas no Edital e em sua proposta. Caso o produto não corresponda às especificações exigidas,
será rejeitado e poderá ser admitida uma substituição,desde que os 10 (dez) dias úteis contados do
recebimentoda Notade Empenhonão se tenhamesgotado,e a DETENTORApossa fornecer, frise-se,
dentro do restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do prazo de
entrega inicial ainda não esgotado, não será aplicada a penalidade; se realizadadepois de finalizado
aquele prazo, o produtopoderá ser aceito, entretanto,será apuradaa aplicaçãodas multas cabíveis.
4.9 - A cada solicitação, a DETENTORA deverá entregar na Secretaria Municipal de Educação,
juntamente com a Nota Fiscal, o recibo de entrega devidamente assinado pelo gestor responsável
indicadopela Secretaria,na data limite para a entregados utensílios.
4.10 - Eventuais atrasos na entrega dos utensílios deverão ser justificados por escrito pela
DETENTORA,cabendo à Administração avaliar as razões externadas por ela, sob pena de aplicação
das penalidadesprevistas neste termo.
4.11 - Deverãoser observadastodas as condiçõese exigências referidasnoAnexo I do Edital.

4.12 - Os utensílios deverão estar em conformidade com a Lei nO8.078 de 11 de setembro de 1990,
que dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteçãoe defesa do consumidor, de ordem
públicae interessesocial, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da ConstituiçãoFederal e
art. 48 de suas DisposiçõesTransitórias.

5.1 - O prazode validadedo Registrode Preços será de 12 (doze) meses, contadosa partir da data de
sua assinatura.
5.2 - O fornecimentodos utensílios será efetuado mediante expedição, pelo Departamentode Gestão
de Suprimentose Contratos, da "Ordem de Fornecimento - Nota de Empenho", na qual constarão a
data de expedição, especificações dos utensílios, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitárioe total, a qual substituiráo Termode Ata.
5.3 - Os utensílios deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, de acordo com a
programação, indicandoquantidade, local e horário, definidos por responsável indicado pela Secretaria
Municipalde Educação,conformeo recebimentoda Ordemde Fornecimento,expedida pela Secretaria
Municipalde Administraçãoe Finanças.
5.4 - Duranteo prazo de validadedo Registrode Preços, sua DETENTORAfica obrigada a fornecer o
produtoofertado, nas quantidadesindicadasna "Ordemde Fornecimento".
5.5 - O ÓRGÃO GERENCIADORnão está obrigado a adquirir uma quantidademínimados utensílios,
ficando a seu exclusivocritério a definiçãoda quantidadee do momentode aquisição;
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5.5.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo 1- EspecificaçõesTécnicas são estimativos
e representamas previsõesda Secretaria Municipal de Educaçãopara as compras durante o período
de 12 (doze)meses.
5.6 - A exístênciado preço registrado não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilizaçãode outros meios, respeitadaa legislação vigente, sendo
asseguradoà DETENTORA preferênciaem igualdadede condições.
5.7 - O produto será rejeitado na hipótesede o mesmo não corresponderàs especificaçõesdesta Ata
de Registro de Preços e da proposta da DETENTORA, devendo ser substituído no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contadosdo efetivo recebimentoda notificaçãopor escrito.
5.8 - Constituemmotivospara o cancelamentoda Ata de Registrode Preçosas situações referidasnos
artigos 77 e 78 da Lei Federal nO8.666 de 21 de junho de 1993e artigos 16 a 20 do DecretoMunicipal
nO1.050de 04 de junho de 2013.
5.9 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrioeconômico- financeiro, para menosou paramais.
5.10 - Independentemente de solicitação da DETENTORA, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá
convoca-los após a assinatura do Termo de Ata de Registro de Preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da reduçãodos preços de mercado.
5.11 - A DETENTORA poderá ter, ainda, o Registro de Preços cancelado, desonerando-se de
compromisso ajustado quando, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, comprovar o desequilíbrio
econômico- financeiro;

5.11.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de
transporte de mercadorias,alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneraçãodo compromisso;

5.11.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico - financeiro, o ÓRGÃO GERENCIADOR
poderácancelar formalmenteo registroem relaçãoao item;

5.11.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR, simultaneamente ou após a desoneração, poderá
promover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os
preçosde acordocom os praticadosno mercado.
5.12 - Havendo interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR elou havendosaldo remanescenteda presente
Registro de Preços, desde que observada a disponibilidade de recursos orçamentário-financeiros,
poderá ser formalizadoo contrato, conformeminuta prevista noAnexo XII deste Edital.

6.1 - O objeto do presenteRegistrode Preços,será recebido:
6.1.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a

especificação;
6.1.2 - Definitivamente,após a verificação da qualidade do mesmo, em consonância com as

especificaçõestécnicase propostada DETENTORA, consequenteaceitação.
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6.2 - Será rejeitado no recebimento,o produto fornecido com especificaçõesdiferentesda constanteno
ANEXO I e da marca/modeloinformadosna PROPOSTA,devendo a sua substituiçãoocorrer na forma
e prazodefinidos no item 5.7.
6.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma na cláusula anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR poderá:

a) Se disser respeito à especificação, ou por quaisquer dos motivos elencados na cláusula
anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuízodas penalidadescabíveis;

a.1) Na hipótesede substituição,a DETENTORA deverá fazê-Ia em conformidadecom
a indicação da Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimentoda notificaçãopor escrito, mantidoo preço inicialmente registrado;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementaçãoou concelar
contratação,sem prejuízodas penalidadescabíveis;

b.1) na hipótesede complementação,a DETENTORA deverá fazê-Ia em conformidade
com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimentoda notificaçãopor escrito, mantidoo preço inicialmente registrado.

7.1 - São responsabilidadesda DETENTORA:
7.1.1 - Havendo a necessidade da contratação, o cumprimento dos prazos de entrega, nas

datas, condiçõese locaisdefinidos;
7.1.2 - Durante toda vigência do Registro de Preços, ser a responsável pela qualidade dos

utensíliosentregues;
7.1.3 - O fiel cumprimentode todas as cláusulase condiçõesestabelecidasno presentetermo;
7.1.4 - Manter as condições de habilitação durante todo o período de vigência desta Ata de

Registrode Preços;
7.1.5 - A DETENTORA é responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e

comerciais resultantesda execuçãodeste termo.
7.2 - São responsabilidadesdo ÓRGÃO GERENCIADOR:

7.2.1 - Mantero equilíbrioeconômico-financeirodo Termode Ata, quando requerido;
7.2.2 - Pagar à DETENTORA os valores devidos, nas datas avençadas, pautando-se no

competente instrumentocontratual,sem prejuízodas disposiçõescontidas neste termo;
7.2.3 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no respectivo

termo.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial das condições fixadas neste Termo de Registro de Preços, o
ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à DETENTORA as seguintes
sanções:
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8.1.1 - Advertência;
8.1.2 - Multa indenizatóriapecuniáriade até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação

não cumprida;
8.1.3 - Suspensão temporária de participaçãoem licitação e impedimentode contratar com a

Administração,por prazo não superior a 02 (dois)anos;
8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perduraremos motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a
DETENTORA ressarcir a Administraçãopelos prejuízos resultantesou depois de decorrido o prazo da
sanção aplicadacom base no subitem8.1.3 desta Cláusula;

8.1.5 - As sanções previstasacima poderãoser aplicadascumulativamente,facultada a defesa
prévia do interessado,no respectivoprocesso,nos seguintes prazos:

8.1.5.1 - Nas sanções estabelecidas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, prazo de 05
(cinco)dias úteis da intimaçãoda DETENTORA;

8.1.5.2 - Na sanção estabelecida no subitem 8.1.4, prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vista, podendoser requeridaa reabilitação02 (dois) anos após a aplicaçãoda pena.
8.2 - O atraso injustificadoda entrega dos produtos,sem prejuízodo disposto no parágrafo primeirodo
artigo 86 da Lei Federal nO8.666/93, sujeitaráa DETENTORA à multade mora, calculada na proporção
de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida, limitado ao percentual do
subitem 8.1.2.
8.3 - Tudo o que for fornecido incorretamentee, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro,
na especificaçãocorreta, no prazoprevisto no item 5.7 deste Termode Registrode Preços;

8.3.1 - A não ocorrência de substituiçãono prazo definido, ensejará na aplicação das sanções
previstasnestaCláusula.
8.4 - O valor da multa será automaticamentedescontado de pagamentoa que a DETENTORA tenha
direito, origináriode fornecimentoanterior ou futuro;

8.4.1 - Não havendo possibilidadedessa forma de compensação,o valor da multa atualizado
deverá ser pago pelo inadimplentemediante emissão de boleto bancário pela Secretaria Municipal de
Administraçãoe Finanças,na condição "à vista";

8.4.2 - Naocorrênciado não pagamento,o valor será cobradojudicialmente.

LÁUSULA NONA· DO EQUmIBRlo ECONOMICO FINANCEIRO~~ ~. . ..

9.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Termo de Ata de Registro de
Preços poderá ser solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômicaextraordináriae extracontratual,ficando a cargo da interessadaa apresentaçãode todo tipo
de provada ocorrência,sem o que o pedidonão será aceito.
9.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que
deveria ter sido fornecido pela DETENTORA, e isso motivar o bloqueio de entrega de produto, esta
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incorreránas penalidadesprevistasna CláusulaOitava, e não será paga a atualizaçãode valor a que
se refereo item 10.4da CláusulaDécima,ambasdesteTermode Registrode Preços.
9.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados e visando todo processamentonecessário, a
DETENTORAse obriga em fornecer, a cada ocorrênciade majoraçãoou redução,cópia do documento
correspondentea ser utilizadono realinhamentodos preços. Portanto,é de responsabilidadeexclusiva
da DETENTORA,o fornecimentodos documentoscomprobatóriosdessasocorrências;

9.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do
termoaditivoe modificativopelas partes;

9.3.2 - Os utensíliosdeverão ser fornecidos pelo preço efetivamentepactuado.No caso de a
DETENTORA solicitar o equilíbrio econômico-financeirodo Registro de Preços sobre parcelas já
entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos a partir de
constataçãodo desequilíbrioe da assinaturado TermoAditivo por ambasas partes;

9.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a DETENTORA às sanções
contratuaise edilícias.
9.4 - A obrigatoriedadeda DETENTORAem fornecer documentosque permitirãovariaçãodos preços
contratados valerá para todo o exercício de 2017, mesmo para períodos que possam não haver
fornecimentodos utensílios.

10.1 - O pagamentoserá realizadono prazo de 30 dias (trinta) dias corridos, contadosda data de
entrega efetiva da respectiva nota fiscal eletrônica (vide item 10.1.1), acompanhadados respectivos
Recibos de Entrega e das certidões de regularidade com o INSS, com o FGTS e JUSTiÇA DO
TRABALHO,sendoque os recursosfinanceirosserão atendidos pela dotaçãoorçamentáriavigente no
orçamento do ÓRGÃO GERENCIADOR para o exercício de 2017 e as correspondentes para os
exercíciosfuturos correrãopor conta da dotaçãoorçamentáriaprevistana lei de orçamento,bemcomo
no que for necessáriopara suportar este Termo de Ata de Registrode Preços,advindo do orçamento
do exercíciode 2018, no que couber o art. 7°, § 2°, item III ou conforme previsto art. 65, § 8° da Lei
Federal nO8.666/93 e posteriores alterações, verificada a sua disponibilidade na ocasião de cada
pedidode compra;

10.1.1 - A nota fiscal eletrônica, na prestaçãode serviços, fica condicionadaà legislação local
do emitente,e referenteà venda,é obrigatóriaa emissãoda nota fiscal eletrônica
10.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os
pagamentos serão efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária", "correios" ou
"duplicata em carteira", devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e
bancocorrespondente.
10.3- A detentorada Ata indicaparaefeito de pagamento,os seguintesdados:

a) Númeroda conta corrente:
b) Agência:
c) Banco:
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10.4 - Emeventuaisatrasos no pagamento,quando por culpa exclusivado ÓRGÃO GERENCIADOR,
o valor devido será atualizado,da data do vencimentoà do efetivo pagamento,pela variação
percentualdo IPCAEsp. IBGE- índicede Preçosao ConsumidorAmplo Especial- InstitutoBrasileiro
de Geografiae Estatística,ou outro índiceque venha substituí-lo.

10.5 - Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exigências legais, a
DETENTORA se obriga, a cada recebimento de valor, fornecer ao Departamento de Orçamento e
Finançasda PrefeituraMunicipalde Itapetininga,original ou cópia autenticadapor cartório competente,
das certidões de regularidade com a Seguridade Social (INSS), com o FGTS e Justiça do Trabalho,
atualizadas;

10.5.1 - A ausência destas certidões atualizadas, implicará na suspensão dos pagamentos
decorrentesdo fornecimento, até que seja restauradaa situação de normalidadeexistente na data de
encerramentodo certame;

10.5.2 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá
quaisquer atualizações do valor devido; e no caso de bloqueio no fornecimento, incorrerá a
DETENTORA nas sançõescabíveis.
10.6 - Não haverá reajusteem período inferiora 12 (doze)meses.
10.7 - Para fins de pagamento,a DETENTORA deverá observar as disposiçõesdo art. 430 do Código
TributárioMunicipal.

11.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à servidora: Ana Cristina Gomes Itanger
Machado, no seu aspecto operacional e legal, sendo que se houver eventual alteração destes
funcionáriosacimadescritos,esta ocorrerápor simplescomunicaçãoà DETENTORA, enviandocópia a
ser arquivada nos autos do processo licitatório pertinente, junto ao Departamento de Gestão de
Suprimentose Contratos.

12.1 - O extrato da presenteAta de Registrode Preço será publicadoem ImprensaOficial, conformeo
disposto no art. 61, parágrafoúnico,da Lei Federal nO8.666/1993.

13.1 - Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nO10.520de 17 de
julho de 2002, na Lei nO8.666 de 21 de junho de 1993, no DecretoMunicipal nO1.006de 29 de janeiro
de 2013 e no Decreto Municipal nO1.050 de 04 de junho de 2013 e demais normas regulamentares
aplicáveisà espécie.
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14.1 - O foro para dirimir questões relativas a presente Ata de Registro de Preços será o Foro da
Comarca de Itapetininga, Estado de São Paulo.
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias.

Itapetininga, 20 de fevereiro de 2017.

JOÃO Luís DE SOUSA
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

~rero ~ m1 de:d:rde ~17

GISLENEAPAREC~ ~ SILVAROBE~TO
SECRETARIA MU~~PAL DA EDUCAÇAO

J~~c,~~
PAPA'S COMÉRCIO E DISTRIBUiÇÃO DEALIMENTOS EIRELI EPP

Representante Legal: Sra. FABIANA C. B. RIBEIRO
RG nO301.692.403SSP/SP
CPF/MF nO280.915.658·10

1: -+-:-----I'"*"~~III-----
NOME:
RG:

TESTEMUNHAS:
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ÓRGÃOGERENCIADOR:MUNiCíPIODE ITAPETININGA
DETENTORA:PAPA'SCOMÉRCIOE DISTRIBUiÇÃODEALIMENTOSEIRELIEPP

ATA DEREGISTRODE PREÇOSN°0412017
PREGÃOPRESENCIALN°21412016
PROCESSON°391/2016

OBJETO: AQUISiÇÃO DE UTENSíLIOS DOMÉSTICOS PARA REPOSiÇÃO E FUTURAS INAUGURAÇOES
DAS UNIDADESDO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTALDA SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SISTEMADEREGISTRODE PREÇOS.

ADVOGADOS: ProcuradoresMunicipais

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Detentora, respectivamente,do Termo acima identificado, e, cientes do
seu encaminhamentoao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instruçãoe julgamento, damo-nos
por CIENTESe NOTIFICADOSpara acompanhartodos os atos da tramitação processual,até julgamento final e
sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito da defesa, interpor recursose o maisque couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais.

Itapetininga,20 de fevereiro de 2017.

Assinatura: ~~~-~
ÓRGÃOGERENCIADOR:MUN PIO DE ITAPETININGA
Nomee Cargo: JOÃO Luís DE SOUSA- SECRETÁRIODEADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
E-mail institucional:administracao@itapetininga.sp.gov.br
E-mail pessoal:ils.itaservice@gmail.com

Assinatura:.2~ L· €> ~
DETENTORA:PAPA'SCOMÉRCIOE DISTRIBUiÇÃODEALIMENTOSEIRELIEPP
Nome e cargo: FABIANACRISTINABONACHRIBEIRO- SÓCIA PROPRIETÁRIA
E-mail institucional:diretoria@papas.com.br/tinanceiro@papas.com.br
E-mail pessoal:fbonribeiro@yahoo.com.br
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS:
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICfplO DE ITAPETININGA
DETENTORA: PAPA'S COMÉRCIO E DISTRIBUiÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0412017
PREGÃO PRESENCIAL N° 21412016
PROCESSO N° 391/2016

OBJETO: AQUISiÇÃO DE UTENSíLIOS DOMÉSTICOS PARA REPOSiÇÃO E FUTURAS INAUGURAÇÕES
DAS UNIDADES DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO:
Nome: JOAO LUIS DE SOUSA
Cargo: Secretário Municipal de Administração e Finanças
RG nO:14.865.166-5 SSP/SP
CPF nO:038.091.198-14
Endereço (*): Rua Prof. Francisco Válio, nO1926, Centro, ItapetiningalSP
Telefone: (015) 3376-9602
E-mail institucional: administracao@ita~tininga.sl2.gov.br
E-mail pessoal (*): jls.itaservice@amail.com

Responsável pelo atendimento a requisição de documentos do TCESP:
Nome: GISLENE APARECIDA DA SILVA ROBERTO
Cargo: Secretária Municipal de Educação
Endereço do Setor: Rua Padre Albuquerque, nO940, Centro, ItapetiningalSP
Telefone: (015) 3271-6916/3271-1646
E-mail: educacao@itaootininga.sl2-Qov.br

JOÃO Luís DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ - O E FINANÇAS

Decreto nO1571 de,02 d~janeir 8e 2017

~

l .

GISLENE ~PARECID I O SILVA ROBE~TO
SECRETARIA MUNI IPAL DE EDUCAÇAO
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ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNiCíPIODE ITAPETININGA
CNPJ N°: 46.634.291/0001-70
DETENTORA: PAPA'S COMÉRCIOE DISTRIBUiÇÃODEALIMENTOS EIRELI EPP
CNPJ N°: 64.745.847/0001-88

ATA DE REGISTRODE PREÇOSN° 0412017
PREGÃO PRESENCIAL N°21412016
PROCESSON° 391/2016

DATA DEASSINATURA: 20/02/2017

VIGÊNCIA: 12 (doze)meses

OBJETO: AQUISiÇÃO DE UTENSíLIOS DOMÉSTICOS PARA REPOSiÇÃO E FUTURAS INAUGURAÇÕES
DAS UNIDADES DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SISTEMADE REGISTRODE PREÇOS.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.

Itapetininga,20 de fevereiro de 2017.

JOÃO Luís DE SOUSA
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Decreto nO1571de 02 de janeiro de 2017
E-mail institucional:administracao@itapetininga.sp.gov.br

E-mail pessoal:jls.itaservice®gmail.com
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